ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL

Il CONFERENCIA MUNICIPAL DE CULTURA
DE JARAGUA DO SUL

PROPOSTA DE REGIMENTO INTERNO
DAS PRE-CONFERENCIAS

CAPITULO |
DO OBJETIVO CENTRAL

Art. 1° - A Il Conferéncia Municipal de Cultura tem como objetivo central: subsidiar o
municipio e os O0rgaos gestores da area cultural, na elaboracdo de diretrizes para os
Planos Nacional e Municipal de Cultura.

Art. 2° — A 1l Conferéncia Municipal de Cultura sera precedida de seis Pré-Conferéncias, a
saber:

PRE-CONFERENCIA DATA HORARIO LOCAL
Artes Cénicas e Audio 21/09 19h 30min Museu Historico
visual
Musica 28/09 19h 30min Museu Historico
Manifestacdes Culturais |17/09 19h 30min Biblioteca
Literatura 24/09 19h 30min Biblioteca Publica
Artes Visuais e Artesanato |22/09 19h 30min Biblioteca Publica
Patrimonio Histérico 21/09 19h Biblioteca Publica
Documental e Edificado

CAPITULO Il
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 3° - S80 objetivos da Il Conferéncia Municipal de Cultura:

| - Discutir a cultura brasileira nos seus aspectos da memoria, de produgdo simbodlica, da
gestédo, da participacéo social e da plena cidadania;

Il - Propor estratégias para o fortalecimento da cultura como centro dinamico do
desenvolvimento sustentavel,



lll - Promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, investidores e
demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das expressdes e o pluralismo
das opinides;

IV - Propor estratégias para universalizar o acesso dos brasileiros a producéo e a fruicao
dos bens e servigos culturais;

V - Propor estratégias para a consolidacdo dos sistemas de participacdo e controle social
na gestao das politicas publicas de cultura;

VI - Aprimorar e propor mecanismos de articulagcdo e cooperacao institucional entre os
entes federativos e destes com a sociedade civil;

VIl - Fortalecer e facilitar a formagdo e funcionamento de féruns e redes de artistas,
agentes, gestores, investidores e ativistas culturais;

VIII - Propor estratégias para a implantacdo dos Sistemas Nacional, Estaduais e
Municipais de Cultura e do Sistema Nacional de Informacdes e Indicadores Culturais;

IX - Propor estratégias para a implementagdo, acompanhamento e avaliagdo do Plano
Nacional de Cultura e recomendar metodologias de participacdo, diretrizes e conceitos
para subsidiar a elaboracdo dos Planos Municipais, Estaduais, Regionais e Setoriais de
Cultura; e

X - Avaliar os resultados obtidos a partir da | Conferéncia Nacional de Cultura.
Xl - Elencar propostas para o Plano Municipal de Cultura.
Art. 4° - As Pré-conferéncias tém como obijetivo especifico:

I- a abertura dos debates em torno dos eixos tematicos;

[I- identificar as necessidades da area;

lll- elaboracdo de propostas de diretrizes para o Plano Municipal de Cultura.

CAPITULO Il
DO TEMARIO

Art. 5° — A Il Conferéncia Municipal de Cultura de Jaragua do Sul tem por tema:
Diversidade Cultural e Cidadania.

Art. 6° — As Pré-conferéncias de Cultura tem por eixos tematicos os definidos pelo
Ministério da Cultura:

1) Producéo Simbdlica e Diversidade Cultural

2) Cultura, Cidade e Cidadania

3) Cultura e Desenvolvimento Sustentavel

4)  Cultura e Economia Criativa

5) Gestéo e Institucionalidade da Cultura

CAPITULO IV



DA LEITURA E APROVACAO DO REGIMENTO INTERNO

Art. 7° - A proposta do Regimento Interno das Pré-Conferéncias, sera lida na integra, no
inicio dos trabalhos de cada Pré-conferéncia.
CAPITULO V
DO CREDENCIAMENTO

Art. 8° - As inscricbes para as Pré-conferéncias serdo realizadas através da ficha de
inscricdo que devera ser preenchida on-line até as 12 horas do dia do evento, e apés,
somente no local no dia de sua realizacdo. A entrega de material sera efetuada no dia da
Pré-conferéncia.

Paragrafo Unico - As inscricdes para as Pré-conferéncias serdo aceitas até a
abertura dos trabalhos. A ficha de inscricdo e demais informacgdes estdo disponiveis no
site - http://cultura.jaraguadosul.com.br .

CAPITULO VI
DOS PARTICIPANTES

Art. 9° — Poderao inscrever-se como PARTICIPANTES das Pré-conferéncias de Cultura,
representantes dos Conselhos Municipais, representantes de entidades publicas e
privadas, representantes do governo municipal, representantes de entidades de classe,
participantes da sociedade civil, usuarios da Cultura e demais interessados em participar
da Conferéncia.

Paragrafo Unico - E vedada a participacdo em mais de uma pré-conferéncia, conforme
artigo 32 do Regimento da Conferéncia Nacional.

CAPITULO VI
DA ORGANIZACAO

Art. 10 - A Comissao Organizadora da Il Conferéncia Municipal de Cultura e das Pré-
conferéncias, foi constituida e escolhida pela administracdo municipal, indicados pela
Portaria n°. 07/2009 e formada por integrantes do Conselho Municipal de Cultura e por
técnicos da Fundacéo Cultural.

Art. 11 - Sé&o atribuicbes da Comissdo Organizadora da Il Conferéncia Municipal de
Cultura:

a) Promover a realizacdo da Conferéncia Municipal, atendendo aos aspectos técnicos,
politicos e administrativos, através da Coordenacao Geral,

b) Orientar o processo de organizacdo da avaliagcdo através de blocos tematicos, bem
como, elaborar os documentos técnicos decorrentes do debate e/ou dos grupos de
trabalho;

c) Elaborar o relatério final da Conferéncia.

_CAPITULO VI
DA DINAMICA DOS TRABALHOS



Art. 12 — As Pré-Conferéncias seguirdo a programacao elaborada pela Comisséo
Organizadora e serdo presididas por Conselheiros Municipais de Cultura.

Art. 13 - A Comissdo Organizadora indicard para cada grupo um Coordenador e sera
escolhido pelo grupo de trabalho o relator.

Art. 14 — A dinamica dos grupos de trabalho sera a seguinte:

| — Instalacdo plenaria e apresentacdo da Comisséo organizadora e Coordenadores
Il — leitura do Regimento e aprovacéo

[l — Escolha do relator

IV - Exposicao e discusséo dos eixos tematicos

V — Elaboracgao de propostas

VI - Redacao do relatério da pré-conferéncia e assinatura dos presentes

Art. 15 — Para cada eixo tematico serdo aceitas duas(2) propostas em cada esfera de
atendimento: Nacional, Estadual e Municipal

) CAPITULO | i
QUORUM E VALIDACAO DA PRE-CONFERENCIA

Art. 16 - Para efeito de validacao, sera considerado quérum minimo de 25 (vinte e cinco)
participantes, com representacdo da sociedade civil e da &rea governamental. nas Pré-
Conferéncias, conforme artigo 32 do regimento da Conferéncia nacional.

Art. 17 - As Pré-conferéncias que nao atingirem o quérum minimo, somente poderao
aprovar propostas para a esfera municipal.

CAPITULO Il
DELEGADOS

Art. 18 - Cada Pré-Conferéncia que atingir mais de 25 participantes podera indicar 5%
como delegado para conferéncia.

Art. 19 - Nos Municipios em gue se realizarem as Pré-Conferéncias sera considerada a
soma total dos participantes dessas Pré-Conferéncias para a definicdo do namero de
delegados a serem eleitos para a Conferéncia Estadual,sendo vedada a participacdo em
mais de uma Pré-Conferéncia.

CAPITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 20 - A Comissao Organizadora se encarregara de redigir o relatorio final de cada Pré-
Conferéncia e preparé-lo para apresentacao na Il Conferéncia Municipal de Cultura.



Art. 21 - Os casos omissos nao previstos neste regimento, serdo resolvidos pela Comissao
Organizadora da Conferéncia e submetidos a votagdo em plenéria.

Jaraguéa do Sul,setembro de 2009



